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      CIRCULAR Nº 22 DIR/2014 
 
         Lisboa, 2 de Junho  de 2014 
 
  ASSUNTO: CURSO DE FORMAÇÃO E PROMOÇÃO PARA JUÍZES DE ENSINO N1 e N2 

 
 
 
Exmos. Senhores, 
 
 

1. A FEP/ APD vai levar a efeito uma ação de formação a realizar durante o CDN de CEIA – 

Alfeizerão, nos dias 25, 26 e 27 de Julho. Os candidatos a esta formação deverão 

contemplar no mínimo uma das seguintes condições: 

 

I.  Ser aceite pela Comissão técnica de acordo com o nº 2 do artigo 432 do RNE; 

II. Ser Candidato a juiz Nacional, nível 1 ou 2, para promoção ao nível 1; 

III. Ser juiz nacional N1, para a promoção ao nível 2; 

IV. Ter frequentado anteriormente uma ação de formação sem ter completado o 

exame. 

 

2. Os interessados em participar nesta ação de formação deverão enviar as suas 

candidaturas à FEP até ao dia 30 de junho, conforme os requisitos constantes no Artigo 

432 do RNE.  

 

3. A Comissão Técnica fará uma avaliação dos currículos apresentados e responderá aos 

candidatos no prazo de 10 dias. Os candidatos que forem aceites deverão completar o 

seu processo de candidatura efetuando o respetivo pagamento até ao dia 15 de julho, 

sem o qual não poderão frequentar o curso. 
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4. Tendo em vista o novo modelo da carreira de Juízes a vigorar a partir de 1 de janeiro 

de 2014, todos os formandos acima referidos no ponto 1 que se proponham a exame 

serão submetidos às seguintes provas de avaliação: 

I. Entrevista pessoal com os formadores 

II. Oralidade (avaliação continua durante a formação) 

III. Teste escrito 

IV. Teste prático (shadowing judging dos formadores) 

Após esta avaliação os formandos considerados aptos ingressarão na carreira de Juízes 

no nível a que se propuseram. 

 

Com os melhores Cumprimentos 

 

 

        

       Manuel Cidade Moura 

                  Presidente 

 


